
L A U D O   D E   A V A L I A Ç Ã O. 
 

 

Autos nº 237-27.2000  –  EXECUÇÃO   DE  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL 

Autor:  BANCO DO BRASIL S/A 

Requerido:   HUGO GROSS E OUTRO 
 

 

 

 Em cumprimento ao despacho de seg.21, dos autos de Execução de 

Título Extrajudicial, em tramite junto a Vara Cível da Comarca de São 

Miguel do Iguaçu, procedi vistoria ao imóvel descrito no Auto de 

Penhora e Deposito seg. 1.3, para fins de estabelecer o valor de 

mercado nesta oportunidade, da maneira que segue: 

 

 
 

Descrição do bem: 
 

  Lote Urbano nº 8 (oito) da Quadra n° 44(quarenta e quatro) 

constituída pela Subdivisão do Lote nº 97 (noventa e sete), da Gleba 

nº 14 (quatorze), do Imóvel Guairacá, situa-se na cidade Itaipulândia 

nesta comarca, com a área de 1.000,00 m
2
 (mil metros quadrados).  

      

 
 

           

Confrontações: 
 

 As constantes da Matricula n.º 17532, do Livro 02, de Registro 

Geral, do SRI, desta Comarca. 

 

Características do Imóvel:  
 

Imóvel ao nível da rua, sua topografia é plana, possui muros 

arrimos nas laterais, no fundo e aberto, região para residência de 

alto e baixo padrão, ruas pavimentada com asfalto.  



 

 

 

 

      

Proprietário: 
 

 HUGO GROSS 
 

 

 

 

 

Benfeitorias: 
 

01 (um) BARRAÇÃ0, tipo pré-moldado, medindo 15X10 = 150,00m², 

com cobertura em telhas de Eternit 6mm; construído de alvenaria, com 

paredes em tijolos, parte da parede  frontal esta com reboco,na 

lateral esta sem reboco em tijolo avista, aberturas externas em 

metal/vidro; paredes externas com pinturas bastante desgastada, 

construção em péssimo estado de uso e conservação, medindo 120,00m
2
 

(oitenta e dois metros quadrados),para qual estabeleço o valor de R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais). 

,  

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Avaliação 

Do Lote Urbano – R$ 100.000,00 (cem mil reais), levando em 

consideração a localização, o tamanho do terreno, a topografia e a 

pesquisa de preço junto a imobiliárias de nossa cidade. 

Da Benfeitoria – R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
 

 

 

 

 

 



 

 

 
 VALOR DO IMÓVEL: R$ 118.000,00 (CENTO E DEZOITO MIL REAIS).   
 

 

 

 

 

 

 

Tendo cumprido com o determinado por este Juízo devolvo a 

presente Avaliação ao Cartório da Vara Cível para os devidos fins e 

efeitos. Eu _______________, Avaliador Judicial, que vistoriei e 

datilografei. 

 

 

São Miguel do Iguaçu, 07 de outubro de 2016. 
 

 

 

 

  _________________________  

      Walter Enéias de Lima.    
  Avaliador Judicial.               Custas  2.242,02 VRCs 


